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DISPENSA ELETRÔNICA N° 08/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2724/2026 

 

O Município de Caraubas do Piaui - PI, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, Processo de Contratação Direta, com fulcro na 

Lei 14.133/2021, Art. 75, I - Dispensa Eletrônica em Razão de Valor para 

Serviços de Engenharia ou Manutenção de Veículos Automotores e demais 

legislações aplicáveis e Decreto nº 014/2025, de 03 de fevereiro de 2025. 

 

Objeto:  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS EXECUTIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO 

PIAUI – PI, CONFORME CONVÊNIO Nº 981925 – MINIESTÉRIO DA 

AGRICULTURA, no Município de Caraubas do Piaui - PI, Conforme 

Especificações do Termo De Referência. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

 

R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.1. Contratação De Empresa Para Elaboração de Projeto Executivo de 

Execução de Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais, Conforme 

Convênio Nº 981915/2025/MAPA, no Município de Caraúbas do Piauí - PI, 

Conforme Especificações do Termo De Referência. 

1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso 

de Contratação Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa 

Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação 

Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da 
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elaboração da proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 03 00 Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0007.2019.0000 Serviços de recuperação de estradas 

vicinais 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fontes de Recursos: Convênios: 981915/2025/MAPA 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema Licita Caraúbas do Piauí, 

disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos necessários 

para acesso ao sistema e operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou à Prefeitura Municipal, a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
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julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

4.1. O ingresso do fornecedor na dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial e o envio obrigatório dos arquivos 

técnicos anexos, na forma deste item: 

4.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, o PREÇO GLOBAL ofertado, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

4.2. A proposta Técnica Detalhada enviada encaminhada deverá vir em PDF 

e Excel e conter obrigatoriamente: 

4.2.1. Prazo de execução total dos serviços, que não poderá ser superior a 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da emissão da ordem de execução de 

serviços; 

4.2.2. PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS e MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(ANEXO II) que contenham os preços unitários e valor global da proposta, em 

algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (real); 

4.2.3. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 
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4.2.3.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 

compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, 

mobilizações, desmobilização, ferramentas, transporte, deslocamento de 

empregados, estadia, alimentação, assistência médica prevista em Lei, 

equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de periculosidade, 

quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto 

desta licitação, e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

4.2.3.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

4.2.3.3. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o 

uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas; 

4.2.3.4. Na planilha orçamentária, o somatório do produto dos preços unitários 

propostos pelos quantitativos apresentados deverá constituir o preço proposto; 

4.2.3.5. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens que 

não se enquadrem nas especificações exigidas; 

4.3. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, em conformidade com as etapas, 

prazos e demais aspectos fixados pela Administração na planilha orçamentárias 

que compõe este edital no Anexo I, ajustado à proposta apresentada; 

4.4. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS. 

4.4.1. Cada item deverá conter a indicação expressa do código, da fonte e da 

versão da base de referência adotada (ex.: SINAPI 06/2025, SEINFRA, ORSE 

ou composição própria), conforme padrão da planilha orçamentária; 

4.4.2. A ausência de identificação da fonte ou a divergência entre os itens da 

planilha apresentada e aqueles constantes na planilha orçamentária ensejará 

diligência para esclarecimento, e, não sendo sanada, implicará desclassificação 

da proposta, nos termos do art. 59, IV, e do art. 64, §2º, da Lei nº 

14.133/2021. 

4.5. Nos preços propostos pelo Licitante deverão estar incluídos todos os 

componentes das despesas incidentes sobre os serviços, tais como: salário de 

mão de obra, encargos sociais (legislação previdenciária e trabalhista e 

seguros em geral), transporte de materiais, todo e qualquer imposto ou taxa 

incidente, encargos complementares (uniformes, vale transporte, vale-refeição 
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e quaisquer outros encargos decorrentes do objeto licitado), que são de 

exclusiva responsabilidade do Licitante, como também o Bonificação de 

Despesas Indiretas - BDI, não cabendo à Contratante qualquer outro 

pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços; 

4.6. Será desclassificada a Empresa que apresentar composição de preços 

unitários, cujos valores de mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais 

normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 

ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra ou 

serviço especial de engenharia, ou, quando esta abranger mais de um 

Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 

contratado; 

4.7. A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do BDI adotado, 

para cada um dos grupos (administração central, tributos, etc.), os seus 

subcomponentes e seus respectivos percentuais, de modo a permitir que se 

verifique a adequabilidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de 

custos computados em duplicidade na Planilha Orçamentária e no BDI; 

4.8. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização 

e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 

possam ser apropriados como custo direto da obra ou serviço especial de 

engenharia, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

cotados na planilha orçamentária; 

4.9. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 

superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

4.10. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

4.11. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de 

contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 

adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 

recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 

3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
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contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 

concedidos pela legislação tributária; 

4.12. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 

compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 

previsão contida na Lei Complementar 123/2006; 

4.13. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 

dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar; 

4.14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la 

4.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

4.16. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

4.16.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.16.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

4.16.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.16.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 

Lei nº 8.213/91. 

4.16.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (SEM DISPUTA DE LANCES) 

5.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, 

com base nas propostas recebidas até a data limite, observadas as exigências 
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contidas neste Aviso. 

5.2. A abertura da presente dispensa de licitação dar-se-á em sessão 

pública virtual, por meio de sistema eletrônico, na data e horário indicados 

neste edital. 

5.3. A partir da data e horário estabelecidos, a sessão pública será aberta 

pelo sistema para que o Agente de Contratação verifique as propostas 

recebidas. Não haverá etapa de lances. Será declarada vencedora a empresa 

que houver cadastrado o menor preço até o horário limite e cujos anexos 

(planilhas e documentos técnicos) estejam em conformidade com o exigido no 

item 4. 

5.4. O Agente de Contratação verificará as propostas financeiras 

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 

5.4.1. Contiverem vícios insanáveis; 

5.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas dos projetos de engenharia e 

memorial descritivo; 

5.4.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.4.4. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 

Contratação; 

5.4.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.4.6. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.4.7. Apresentarem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado; 

5.4.8. Apresentarem desconformidade com a Planilha Orçamentária da 

Administração (mudança de quantitativos ou unidades). 

5.5. Da Inexequibilidade: No caso de obras e serviços de engenharia, serão 

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (Art. 59, § 4º 

da Lei 14.133/2021). 
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5.5.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir garantia adicional (caso a proposta seja 

inferior a 85% do orçamento), conforme a Lei. 

5.6. Se a proposta de menor preço for desclassificada, será examinada a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação 

crescente de valores. 

5.7. Encerrada a análise e declarada a melhor proposta aceita, iniciar-se-á 

a fase de habilitação da primeira colocada. 

6. A HABILITAÇÃO (SOMENTE DA EMPRESA VENCEDORA) 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será 

verificado eventual descumprimento das condições de participação mediante 

consulta ao CEIS, CNEP e Lista de Inidôneos do TCU. 

6.2. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não 

precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada 

posteriormente pelo Agente de Contratação; 

6.3. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser 

obtidos a partir de digitalização do arquivo original ou da respectiva cópia 

autenticada; 

6.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

6.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas; 

6.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no cadastro eletrônico de fornecedores e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

6.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação; 
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6.8. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação; 

6.9. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no cadastro eletrônico de fornecedores serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo neste Edital. 

6.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

6.11. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, em 2 (duas) horas. 

6.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais ou cópias 

autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

6.14. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos, situada no endereço 

indicado no rodapé deste edital. 

6.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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6.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.18. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

6.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior; 

6.21. Para a habilitação na presente Concorrência serão exigidos do licitante 

os seguintes documentos: 

Para Habilitação Jurídica: 

6.22. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.23. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais 

(empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores. 

Para Qualificação Econômico-Financeira: 

 

6.24. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 30 

(trinta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação de 

habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade, em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, acompanhada da sua 

respectiva validação. 
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6.24.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

6.25 Certidão da Junta Comercial do estado, atualizada, comprovando que o 

capital social do licitante não seja inferior a 10% (dez por cento) do valor 

cotado e Certidão Específica, expedida pela respectiva Junta Comercial do 

respectivo Estado, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência 

da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver 

expresso o prazo de validade; 

6.26 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercício social, já exigível e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa. Tais documentos terão que estar 

devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do Respectivo 

Estado, devidamente acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional – 

DHP, que comprova a regularidade do Contabilista nos termos do art. 28, da 

Resolução CFC nº 1363/11. Vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.26.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço de abertura acompanhado da Declaração de 

Habilitação Profissional – DHP e o Certificado de Regularidade do Contabilista 

da Licitante; 

6.26.2 A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço 

Patrimonial e as Demonstrações Contábeis o Certificado de Regularidade do 

Contabilista da Licitante, com finalidade especifica para editais de licitação, 

expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade e ou emitido pelo site 

oficial, em validade. 

6.26.3 O balanço patrimonial disponível no Portal de Compras Públicas ou 

enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

6.26.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 
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Geral (SG) iguais ou superiores a 1, e Grau de Endividamento Geral (GEG) e 

Grau de Endividamento Corrente (GEC) iguais ou inferiores a 0,5; 

6.26.5 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da 

Empresa em poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa 

apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando fórmulas dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), 

Liquidez Corrente (LC), Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de 

endividamento Corrente (GEC) extraídos do último balanço.  

 

Para Regularidade Fiscal: 

6.24. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério 

da Fazenda; 

6.25. Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste edital; 

6.26. Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá 

apresentar prova de inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente). 

6.27. Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado 

de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.28. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

6.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, 

conforme Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011, certidão de regularidade na 

contratação de pessoas com deficiência e reabilitados da previdência social e 

certidão negativa de ações trabalhistas da sede da licitante. 

Para Qualificação Técnica: 

6.30. Apresentação do Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) 

responsável (eis) técnico (s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
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Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da 

sede da empresa; 

6.31. Será exigida, no mínimo, a seguinte composição e qualificação, de 

preferência com a apresentação da ficha curricular e cronograma de 

permanência da equipe técnica; 

6.32. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na 

data de apresentação da proposta, 01 (um) engenheiro civil habilitado e/ou 01 

(um) arquiteto habilitado, ambos devidamente registrado no CREA como 

responsável técnico da empresa, detentor de Certidão de Acervo Técnico pela 

execução de serviços de características de porte e complexidade ao objeto 

desta licitação e experiência na execução de serviços do objeto do edital em 

epígrafe conforme quantitativos iguais ou superiores; 

6.33. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na 

data de apresentação da proposta, 01 (um) engenheiro (a) civil, deverá 

comprovar o vínculo com a empresa; 

6.34. Todos os membros da equipe técnica deverão comprovar o vínculo com 

a empresa: Empregado cópia ficha de registro de empregado ou cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada, Sócio: Contrato 

Social devidamente registrado no órgão competente, Responsável Técnico: 

Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da sede ou filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como responsável técnico; 

6.35. A Apresentação de atestados de capacidade técnica (CAT) para cada 

tipo de projeto solicitado no item 2 – objeto deste TR, em nome da empresa e 

de seu responsável técnico, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprovando ter a empresa executado serviço de porte e 

complexidade ao objeto desta licitação com quantitativos iguais ou superiores 

acompanhado do Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

 

OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

6.36. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ. 
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Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

6.37 Certidão negativa de inidoneidade e de débitos emitida pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí – TCE-PI e da Sede da empresa caso Matriz seja em 

outro Estado. 

6.38 Certidão negativa de inidoneidade emitida pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU, em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.39 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas CEIS, Certidões Negativas referentes a punições 

vigentes contidas no sistema da Controladoria Geral da União - CGU. 

6.40 Certificado de Cadastramento e de regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF; 

6.41 Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório; 

6.42 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal, acompanhada da Certidão Negativa de Infração à Legislação da 

Criança e do Adolescente, expedida pelo Ministério do Trabalho; 

6.43 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, assinada pelo representante legal e seus responsáveis técnicos e 

Termo de compromisso de execução dos serviços e de cessão de direitos 

autorais e patrimoniais; 

6.44 Termo de compromisso de disponibilidade da Contratada; 

6.45 Garantia de proposta, equivalente a 1% (um por cento) do valor global 

estimado na planilha orçamentária do projeto, que poderá ser prestada através 

de uma das modalidades previstas no artigo 96 §1º, como caução em dinheiro 
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ou em títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

6.45.1 Caso a garantia de participação for do tipo “Carta de Fiança Bancária”, 

6.45.2 No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro 

Garantia”, o mesmo deverá ser feito mediante entrega da competente apólice 

emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da CONTRATANTE 

com o respectivo comprovante de pagamento do titulo. 

6.45.3 No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão 

tais títulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETÁRIA DO 

TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e 

avaliação de resgate atual. 

6.45.4 Em se tratando de dinheiro, deve-se realizar depósito em conta do 

município que deverá ser solicitada a Secretaria Municipal de Orçamentos e 

Finanças. 

6.45.5 A garantia da proposta das empresas classificadas será devolvida pela 

CONTRATANTE, após homologação do resultado, no prazo de 10 (dez) dias da 

entrega do requerimento específico no setor de Protocolo da CONTRATANTE. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
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período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.2.3. O prazo para conclusão do serviço será de até 04 (quatro) meses a 

partir da assinatura da Ordem de Serviço. Após a entrega do Projeto, a equipe 

de Fiscalização da Prefeitura de CARAUBAS/PI terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para analisar os produtos e emitir o Termo de Recebimento e Aceite, podendo 

ser feitas recomendações à contratada a serem cumpridas. Poderá haver 

prorrogação do prazo, caso exista a necessidade, desde que ocorra uma 

justificativa por escrito pela contratada a Prefeitura de CARAUBAS/PI e este 

submeter a aprovação ao contratante. 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Nos termos dos arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes 

e contratados poderão sofrer infrações e sanções administrativas, conforme 

abaixo transcrito. 

8.2.  O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: I - Dar causa à inexecução 

parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma 

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
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VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida 

de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 

municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 

exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 

hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 

artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 
CNPJ Nº 01.612.617/0001-20 

 
  

 

Administração Pública. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 

desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não 

seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput 

deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput deste artigo; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.3. Parágrafo único. (VETADO). 

8.4. Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.5. Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo federal. 

8.6. Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos 

incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo 

regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas 

sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

8.7. Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

8.8. Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

8.9. Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

8.10. I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.11. II - Pagamento da multa; 
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8.12. III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos 

da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

8.13. IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

8.14. V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

8.15. Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e 

XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do 

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Sítio Eletrônico Oficial da Prefeitura 

Municipal, no endereço eletrônico do Licita Caraubas/Piauí no e no Diário 

Oficial das Prefeituras Piauienses. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
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na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 

de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos:  
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ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III – Minuta de Contrato 

 

Caraúbas do Piauí/PI, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

JOÃO COELHO SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM 

ESTRADAS VICINAIS, CONFORME CONVÊNIO Nº 981915, NO 

MUNICÍPIO DE CARAUBAS DO PIAUI - PI, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no 

art. 72, da Lei nº 14.133/2021. 

1.2 1.2. A contratação direta está prevista no art. 75, I, da Lei nº 

14.133/2021. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por finalidade definir as diretrizes 

para escolha da proposta mais vantajosa para ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM 

ESTRADAS VICINAIS, CONFORME CONVÊNIO Nº 981915, NO 

MUNICÍPIO DE CARAUBAS DO PIAUI - PI, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente contratação justifica-se na necessidade de promover e 

determinar padrões, para elaboração do projeto executivo para realização 

de obra com vistas a adequação de estradas vicinais no município de 

Caraúbas. Diante do exposto, resta justificada a contratação almejada. As 

especificações estão de acordo com a necessidade da Prefeitura de Caraúbas 

do Piauí - PI. 

3.2. Cumpre destacar, que embora o Município possua em seu quadro 

pessoal Engenheiros, trata-se de Projeto que exige um trabalho técnico 

específico, inclusive, com o fornecimento de materiais e mãos de obra 

específicos e necessários, sendo, portanto, imprescindível a contratação de 
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empresa especializada para a prestação dos serviços. 

3.3. A contratação terá como objetivo principal subsidiar obras de 

recuperação de Estradas vicinais do munícipio de Caraubas, que conectam 

localidades da zona rural entre si e à zona urbana, vias que desempenham um 

papel crucial na integração e desenvolvimento das comunidades rurais. Essas 

estradas servem como as artérias vitais que conectam os produtores agrícolas, 

residentes rurais e suas produções aos mercados urbanos, serviços essenciais 

e oportunidades econômicas. 

3.4. Desta maneira, conforme exposto, o presente projeto justifica-se 

visando o atendimento da população com a finalidade de melhorar a qualidade 

de vida no âmbito da saúde e habitação dos geminianense. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços a contratar serão de elaboração do projeto executivo para 

atender a demanda da Prefeitura de Caraúbas do Piauí/PI. Fazem parte do 

escopo do serviço a apresentação de todo conjunto dos elementos necessários 

e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, inclusive elaboração das 

plantas e desenhos técnicos detalhados, as especificações precisas de 

materiais, os cálculos estruturais, o quantitativo de materiais e equipamentos, 

o orçamento detalhado e o cronograma de execução. 

4.1.1. A contratante poderá a qualquer momento, introduzir 

modificações ou correções dos documentos, ou nas especificações técnicas 

discriminadas neste instrumento, sempre que houver necessidade de 

aprimoramento decorrente de inovações tecnológicas ou ajustes de 

procedimentos e com isto criar ou alterar atividades e respectivo ajuste de 

preço, o que será notificado por escrito à contratada. 

 

4.2 Localização 

4.2.1 As estradas vicinais a serem recuperadas estão localizadas no 

munícipio de Caraúbas do Piauí-PI, localizado na microrregião de Picos. 

4.3. Do escopo dos serviços 
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4.3.1. Fazem parte do escopo dos serviços a apresentação dos seguintes 

itens: 

a) Mapa de situação: O mapa de situação fornece uma visão geral da 

localização do projeto em relação ao ambiente circundante e outras 

infraestruturas existentes. 

b) Resumo das soluções: Seção que resume de forma concisa as 

principais decisões tomadas e soluções propostas para os desafios encontrados 

durante o processo de planejamento e elaboração do projeto. Esta parte do 

documento destaca as escolhas técnicas, metodologias e abordagens adotadas 

para resolver os problemas identificados e atender aos objetivos estabelecidos. 

c) Estudo da Região: Análise que visa compreender o ambiente em que o 

projeto será implantado, identificando características geográficas, 

socioeconômicas, ambientais e culturais que possam influenciar o 

planejamento, execução e impacto da obra. 

d) Levantamento topográfico: Um levantamento detalhado da área 

onde a estrada está localizada, incluindo informações sobre o terreno, curvas 

de nível, drenagem natural e características do solo. 

e) Estudo de tráfego: Avaliação da demanda de tráfego na estrada, 

incluindo volume de veículos e tipos de veículos que utilizam a via 

regularmente. 

f) Estudo Geotécnico e Geológico: Análise detalhada das características 

do solo e das condições geológicas da área, com o objetivo de compreender a 

natureza do subsolo e identificar potenciais desafios e riscos para a construção 

ou recuperação das estradas vicinais. 

g) Análise de capacidade de carga: Determinação da capacidade de 

carga da estrada e identificação de eventuais pontos críticos que precisam ser 

reforçados para suportar o tráfego. 

h) Estudo do Traçado e Projeto geométrico: Desenvolvimento da 

geometria da estrada, incluindo largura da pista, raios de curvatura, 

superelevação em curvas, inclinação longitudinal e transversal, de acordo com 

os padrões de segurança e normas técnicas vigentes. 

i) Projeto de Terraplanagem: Envolve o planejamento detalhado das 
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operações de movimentação de terra necessárias para preparar o terreno. 

j) Drenagem: Projeto de sistema de drenagem adequado para garantir a 

eficiente remoção de água da superfície da estrada e subleito, evitando 

problemas como erosão, encharcamento e formação de poças d'água. 

k) Projeto de revestimento primário: Esse projeto tem como objetivo 

definir os materiais e as técnicas que serão utilizados para criar uma base 

sólida e estável sobre a qual o revestimento final da estrada será aplicado. 

l) Projeto de sinalização: Visa garantir a segurança dos usuários da 

via, proporcionando orientação clara e eficaz sobre as condições da estrada e 

as informações relevantes para uma condução segura. 

m) Proteção ambiental: Implementação de medidas para minimizar os 

impactos ambientais da obra, como controle de erosão, revegetação de áreas 

afetadas e preservação de recursos hídricos e ecossistemas sensíveis. 

n) Orçamento e cronograma: Estimativa de custos e elaboração de um 

cronograma detalhado das atividades envolvidas na execução da obra, 

incluindo a mobilização de equipamentos, materiais e mão de obra. 

o) Plano de execução e gerenciamento: Definição das etapas do 

projeto, responsabilidades das partes envolvidas, procedimentos de controle 

de qualidade e segurança, e mecanismos de acompanhamento e fiscalização 

da obra. 

 

5. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será 

verificado eventual descumprimento das condições de participação 

mediante consulta ao CEIS, CNEP e Lista de Inidôneos do TCU. 

B) Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não 

precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada 

posteriormente pelo Agente de Contratação; 

C) Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser obtidos 

a partir de digitalização do arquivo original ou da respectiva cópia 

autenticada; 
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D) Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

E) Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

F) É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no cadastro eletrônico de fornecedores e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

G) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação; 

H) A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação; 

I) Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

cadastro eletrônico de fornecedores serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo neste Edital. 

J) Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

K) Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

L) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 
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M) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais ou cópias 

autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

N) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos, situada no endereço 

indicado no rodapé deste edital. 

O) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos 

cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

P) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

Q) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

R) Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

S) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

T) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior; 
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U) Para a habilitação na presente Concorrência serão exigidos do licitante os 

seguintes documentos: 

5.1 Para Habilitação Jurídica: 

5.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.2 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades 

comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 

administradores. 

5.2 Para Qualificação Econômico-Financeira: 

5.2.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) 

dias de antecedência da data de apresentação da documentação de 

habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade, em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, acompanhada da sua 

respectiva validação. 

5.2.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 

os demais requisitos de habilitação. 

5.2.3 Certidão da Junta Comercial do estado, atualizada, comprovando que o capital 

social do licitante não seja inferior a 10% (dez por cento) do valor cotado e 

Certidão Específica, expedida pela respectiva Junta Comercial do respectivo 

Estado, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de 

apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o 

prazo de validade; 

5.2.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício 

social, já exigível e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa. Tais documentos terão que estar devidamente 

autenticado e registrado na Junta Comercial do Respectivo Estado, 
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devidamente acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional – DHP, 

que comprova a regularidade do Contabilista nos termos do art. 28, da 

Resolução CFC nº 1363/11. Vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

5.2.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço de abertura acompanhado da Declaração de 

Habilitação Profissional – DHP e o Certificado de Regularidade do Contabilista 

da Licitante; 

5.2.6 A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial e 

as Demonstrações Contábeis o Certificado de Regularidade do Contabilista da 

Licitante, com finalidade especifica para editais de licitação, expedido pelo 

Conselho Regional de Contabilidade e ou emitido pelo site oficial, em validade. 

5.2.7 O balanço patrimonial disponível no Portal de Compras Públicas ou enviado no 

lançamento da proposta, deverá comprovar: 

5.2.8 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

iguais ou superiores a 1, e Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de 

Endividamento Corrente (GEC) iguais ou inferiores a 0,5; 

5.2.9 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente 

memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando fórmulas dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), 

Liquidez Corrente (LC), Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de 

endividamento Corrente (GEC) extraídos do último balanço.  

 

5.3 Para Regularidade Fiscal: 

5.3.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda; 

5.3.2 Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto deste edital; 
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5.3.3 Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá 

apresentar prova de inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente). 

5.3.4 Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

5.3.5 Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

5.4 Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

5.4.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, conforme 

Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011, certidão de regularidade na contratação 

de pessoas com deficiência e reabilitados da previdência social e certidão 

negativa de ações trabalhistas da sede da licitante. 

5.5 Para Qualificação Técnica: 

5.5.1 Apresentação do Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) 

responsável (eis) técnico (s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da 

sede da empresa; 

5.5.2 Será exigida, no mínimo, a seguinte composição e qualificação, de preferência 

com a apresentação da ficha curricular e cronograma de permanência da 

equipe técnica; 

5.5.3 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de 

apresentação da proposta, 01 (um) engenheiro civil habilitado e/ou 01 (um) 

arquiteto habilitado, ambos devidamente registrado no CREA como responsável 

técnico da empresa, detentor de Certidão de Acervo Técnico pela execução de 

serviços de características de porte e complexidade ao objeto desta licitação e 

experiência na execução de serviços do objeto do edital em epígrafe conforme 

quantitativos iguais ou superiores; 

5.5.4 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de 

apresentação da proposta, 01 (um) engenheiro (a) civil, deverá comprovar o 

vínculo com a empresa; 
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5.5.5 Todos os membros da equipe técnica deverão comprovar o vínculo com a 

empresa: Empregado cópia ficha de registro de empregado ou cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada, Sócio: Contrato 

Social devidamente registrado no órgão competente, Responsável Técnico: 

Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da sede ou filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como responsável técnico; 

5.5.6 A Apresentação de atestados de capacidade técnica (CAT) para cada tipo de 

projeto solicitado no item 2 – objeto deste TR, em nome da empresa e de seu 

responsável técnico, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprovando ter a empresa executado serviço de porte e 

complexidade ao objeto desta licitação com quantitativos iguais ou superiores 

acompanhado do Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

 

5.6 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

5.6.1 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ. 

5.6.2 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

5.6.3 Certidão negativa de inidoneidade e de débitos emitida pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Piauí – TCE-PI e da Sede da empresa caso Matriz seja em outro 

Estado. 

5.6.4 Certidão negativa de inidoneidade emitida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.6.5 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas CEIS, Certidões Negativas referentes a punições vigentes contidas 

no sistema da Controladoria Geral da União - CGU. 

5.6.6 Certificado de Cadastramento e de regularidade no Sistema de Cadastro de 
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Fornecedores – SICAF; 

5.6.7 Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório; 

5.6.8 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal, acompanhada da Certidão Negativa de Infração à Legislação da 

Criança e do Adolescente, expedida pelo Ministério do Trabalho; 

5.6.9 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

assinada pelo representante legal e seus responsáveis técnicos e Termo de 

compromisso de execução dos serviços e de cessão de direitos autorais e 

patrimoniais; 

5.6.10Termo de compromisso de disponibilidade da Contratada; 

5.6.11Garantia de proposta, equivalente a 1% (um por cento) do valor global 

estimado na planilha orçamentária do projeto, que poderá ser prestada através 

de uma das modalidades previstas no artigo 96 §1º, como caução em dinheiro 

ou em títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

5.6.12Caso a garantia de participação for do tipo “Carta de Fiança Bancária”, 

5.6.13No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro Garantia”, o 

mesmo deverá ser feito mediante entrega da competente apólice emitida por 

entidade em funcionamento no país, em nome da CONTRATANTE com o beleto 

e seu respectivo comprovante de pagamento do titulo. 

5.6.14No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais 

títulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETÁRIA DO 

TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e 

avaliação de resgate atual. 

5.6.15Em se tratando de dinheiro, deve-se realizar depósito em conta do município 

que deverá ser solicitada a Secretaria Municipal de Orçamentos e Finanças. 
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5.6.16A garantia da proposta das empresas classificadas será devolvida pela 

CONTRATANTE, após homologação do resultado, no prazo de 10 (dez) dias da 

entrega do requerimento específico no setor de Protocolo da CONTRATANTE. 

6  

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1. Será considerado indício de inexequibilidade, propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

7 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O serviço a ser contratado, constantes neste Termo de Referência, 

deverá ser prestado a Prefeitura Municipal de Caraubas /PI, em conformidade 

com a ordem de serviços emitida pela contratante e enviada a empresa 

contratada. 

7.2. O serviço deverá ser prestado de acordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta de preços apresentada, de 

modo que atenda aos anseios da. 

7.3. A Prefeitura Municipal de Caraubas /PI designará servidor 

responsável para proceder ao acompanhamento da execução dos serviços. 

7.4. A documentação técnica apresentada no Projeto deverá seguir o 

padronizado pela Caixa Econômica Federal para análise do empreendimento, 

conforme sequência abaixo. Além das peças técnicas de Engenharia é 

obrigatório a apresentação da documentação complementar exigida nos 

convênios com repasse do OGU (Orçamento Geral da União) e de acordo com o 

Programa/Ação. 

 

Check-List para apresentação da documentação e projeto técnico: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

1 Plano de trabalho 

2 Quadro de composição de Investimento 

3 
Planejamento das licitações: indicação das submetas que serão 

licitadas em conjunto ou separadamente 

4 Declaração informando o regime de execução de obra 

5 
Declaração de conformidade em acessibilidade assinada pelo 

responsável técnico pelo projeto 

6 
Lista de verificação de acessibilidade assinada pelo responsável 

técnico pelo projeto 

7 Documentação de Titularidade da área de intervenção 

8 
Dispensa, licença ambiental prévia ou outra manifestação do 

órgão ambiental aplicável à intervenção 

9 

Declaração sobre a alternativa do orçamento mais vantajosa 

para a administração pública: com desoneração ou sem 

desoneração 

10 
Declaração quanto à referência dos custos informando as 

tabelas de preços utilizadas como referência no orçamento 

11 
Declaração de atendimento à Legislação de trânsito, de acordo 

com os Manuais de sinalização do CONTRAN 

12 

Declaração do orçamentista que verificou e atesta que a 

especificidade local justifica a manutenção do item como “AS” 

(atribuído à São Paulo da tabela SINAPI) 

13 

Plano de Sustentabilidade, ou documento equivalente, do 

empreendimento ou do equipamento a ser adquirido, 

acompanhado de ofício comprovando a comunicação ao 

respectivo poder legislativo do compromisso assumido 
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14 

Estudo de concepção e de alternativas de projeto, cuja 

verificação da compatibilidade entre a alternativa adotada no 

projeto e a indicada como a mais adequada no estudo de 

concepção de alternativas é condicionante para aceite do 

projeto básico, para a execução de obras e serviços de 

Engenharia dos Níveis III, IV e V (de acordo com o § 5º do Art. 

27 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto 

de 2023. 

15 
Planta de localização da intervenção com coordenadas 

geográficas de localização 

16 

Elementos gráficos de Engenharia que permitam a 

caracterização da intervenção e a conclusão sobre sua 

viabilidade técnica 

17 ART/RRT de projeto(s) 

18 ART/RRT de orçamento 

19 
Aprovação dos projetos pelos órgãos competentes quando for 

o caso 

20 

Planilha orçamentária detalhada, indicando percentual de BDI, 

fontes e códigos de composições de custos unitários, 

responsável técnico, data base, encargos sociais e 

manifestação quanto a desoneração, indicando que a 

alternativa adotada é a mais adequada para a administração 

pública 

21 
Composição analítica do BDI atendendo o Acórdão 2622/2013 

TCU Plenário, e de acordo com a Lei Nº 13.161/2015 

22 
Composição dos encargos sociais incidentes no custo da mão-

de-obra 

23 
Composições de preços unitários para composições de custos 

não disponíveis nos sistemas SINAPI/SICRO 
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24 

Quadro resumo de cotações, apresentando, no mínimo, três 

cotações para cada item e indicando nome da empresa, CNPJ, 

telefone, nome do contato e data, assinado pelo responsável 

técnico pela planilha orçamentária. Obs.: adotar como 

referência valor igual ou inferior à mediana 

25 Cronograma físico-financeiro 

26 Planilha de levantamento de eventos (Eventograma) 

27 

Memória de cálculo de quantitativos dos serviços indicados na 

planilha orçamentária, relatório de volumes de terraplenagem, 

nota de serviço de 

28 

terraplenagem, Estudo hidrológico para concepção das 

soluções para projeto de obras de arte corrente Memorial 

descritivo do projeto 

29 Relatório fotográfico da área de intervenção 

30 
Especificações técnicas dos serviços, equipamentos e/ou 

insumos 

31 

Declarações de existência, viabilidade de fornecimento ou 

capacidade de atendimento de água potável, energia elétrica, 

coleta de esgoto e resíduos sólidos emitidas pelas 

concessionárias 

32 Levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado 

33 Projeto de terraplenagem 

34 Projeto geométrico 

35 Projeto de pavimentação em revestimento primário 

36 Projeto de sinalização 
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7.5. No caso de qualquer descumprimento das cláusulas apresentadas pela 

Prefeitura Municipal, à contratada poderá incidir nas penalidades previstas na Lei 

14.133/2021. 

7.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas decorrentes da 

prestação dos serviços, incluindo também eventuais danos pessoais e materiais 

causados a terceiros durante a execução. 

 

8 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

Fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos substitutos, observadas as disposições 

do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.1. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.3.2. O Fiscal do Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

8.4. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados. 

8.5. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante. 
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8.6. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. 

8.6.1. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do Contrato. 

8.7. O Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota 

Fiscal se o objeto tiver sido executado em desacordo com a descrição e as 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.8. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.9. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9 CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PROJETOS E RECEBIMENTO 

9.1. O prazo para conclusão da execução do objeto será de até 15 (quinze) 

dias úteis a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

9.2. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item. 

9.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados, assim considerada a situação em 

que o objeto seja entregue em desconformidade com o solicitado, 

disponibilizados de maneira não funcional, incompleto ou divergente da 

especificação técnica definida. 

b) Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas assim consideradas as situações em que o objeto não 

foi entregue ou que foi disponibilizado em qualidade inferior àquela exigida e 

esperada de acordo com a especificação técnica definida. 

9.3 RECEBIMENTO 

9.3.1. Recebimento Provisório: 

a) O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, mediante termo detalhado, quando 
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verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

I. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda da Contratada com a comprovação da entrega do objeto a 

que se refere a parcela a ser paga. 

b) Para efeito de recebimento provisório, o(s) Fiscal(is) do Contrato irá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 

ao Gestor do Contrato. 

I. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todo o objeto executado, por 

meio de profissionais técnicos competentes, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

II. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

III. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição do objeto 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

IV. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, 

devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo de 7 (sete) dias úteis, 

a contar da notificação da Contratada, às suas custas, ressalvada a hipótese de 

perda de objeto em que se caracteriza inadimplemento total, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

c) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo 

detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do Contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que 

julgar necessários. 
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d) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último. 

9.3.2. Recebimento Definitivo: 

9.3.2.1. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, após a 

verificação da qualidade e do objeto e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas; 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização; 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 9.3.2.2. No caso de controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o teor 

do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à Contratada para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

9.3.2.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

9.3.2.4. Na hipótese de as verificações não serem procedidas dentro do prazo 

fixado, reputar-se-ão como realizadas, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 
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9.3.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do Contrato. 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto estabelecido neste 

Termo de Referência correrão à conta dos recursos do CONTRATO DE REPASSE 

Nº 981915/2025/MAPA/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por 

intermédio do Ministério da Agricultura Pecuária e a Prefeitura Municipal de 

Caraubas/PI 

10.2. A ação programática e o elemento de despesas serão especificados na 

Nota de Empenho do contrato a ser celebrado entre a Prefeitura de 

Caraubas/PI e a contratada. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1. Após a análise e aprovação do projeto pela Caixa Econômica Federal, a 

Prefeitura Municipal irá solicitar a liberação dos recursos financeiros da conta do 

convênio, apresentando a seguinte documentação: 1) Ofício de solicitação de 

movimentação de recursos; 2) Boletim de medição, atestado pela fiscalização da 

Prefeitura; 3) Relatório Resumo do Empreendimento (RRE) – relatório que 

consolida todos os custos de Medição objeto da solicitação, e as informações 

acumuladas, demonstrando a situação do Convênio. 

11.2. A contratada deverá apresentar os documentos de liquidação, nota fiscal 

e recibo, para apresentação da prestação de contas do convênio. 

11.3. Após a análise da documentação, a Caixa Econômica irá liberar a parcela 

do convênio para pagamento do Projeto, através de Ordem Bancária de 

Transferências Voluntárias (OBTV) realizada dentro da Plataforma 

Transferegov.br, transferência bancária do recurso a ser pago ao contratado, 

observando os preceitos dispostos os Art. 75, 76, 77 e 78 da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto de 

2023. 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Nos termos dos Arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, os 
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licitantes/fornecedores e contratados poderão sofrer infrações e sanções 

administrativas, conforme abaixo transcrito. Art.  155. O

 licitante/fornecedor ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação ou contratação direta sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

§ 3º A sanção MULTA, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei 14.133/2021. 

 

§ 4º A sanção IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

§ 5º A sanção DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

será 

 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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seráprecedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, 

quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 

autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 

 

§ 7º As sanções ADVERTÊNCIA, IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E CONTRATAR poderão ser aplicadas cumulativamente com MULTA. 

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

 

§ 9º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 da Lei 14.133/2021 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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produzir. 

 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não 

seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput será 

composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 

quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de 

tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013; 

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 

todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III 

e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará 

a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 

uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a 

multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
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no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação 

da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; IV - Cumprimento das 

condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, composicionamento conclusivoquanto ao 

cumprimentodos requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do 

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

13 ESTIMATIVA DE CUSTOS 

13.1. O valor total da contratação está estimado em R$ 28.000,00 (vinte e 

oito mil reias) conforme planilha de composição de preços, estando os valores 

de acordo com o praticado no mercado e Tabelas de referências. 

13.2. Na apresentação da proposta de preço para Elaboração do Projeto, é 

obrigatória a apresentação da Planilha orçamentária, Composições de custo 

unitário, Composição de BDI, Composição dos Encargos Sociais e Cronograma 

físico-financeiro. 

 

14 DISPOSIÇÕES FINAIS 

15 1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

contratação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 

que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido contratado, a rescisão do contrato ou 

da prestação do fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

15.3. Fica eleito o foro da comarca de Picos/PI, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 

observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº. 14.133/2021. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Problema Resumido 

Contratação De Empresa Para Elaboração de Projeto Executivo de Execução de 

Obras e Serviços de Engenharia em Estradas Vicinais, Conforme Convênio Nº 

981915/2025/MAPA, no Município de Caraubas do Piaui - PI, Conforme 

Especificações do Termo De Referência. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente 

instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de 

contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 

solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A necessidade de contratação de uma empresa para elaborar o projeto 

executivo de execução de obras e serviços de engenharia em estradas 

vicinais no município de Caraubas do Piaui - PI, conforme o Convênio Nº 

981915/2025/MAPA, surge da necessidade de melhorar a infraestrutura 

viária local. As estradas vicinais são essenciais para o transporte de 

pessoas e mercadorias, especialmente em áreas rurais, onde 

frequentemente são a única via de acesso. A falta de manutenção e 

adequação dessas vias pode resultar em dificuldades de locomoção, 

isolamento de comunidades e prejuízos econômicos, afetando diretamente 

a qualidade de vida dos moradores e a economia local. 

Os principais atores envolvidos são a Prefeitura Municipal de Caraubas, 

responsável pela execução do convênio, e a população do município de 

Caraubas, que depende das estradas para suas atividades cotidianas. A 
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percepção do problema por parte da comunidade é de urgência, dado que 

a precariedade das estradas impacta diretamente no acesso a serviços 

básicos como saúde, educação e comércio, além de influenciar 

negativamente o escoamento da produção agrícola, que é vital para a 

economia local. 

 

A justificativa para resolver esse problema está no interesse público de 

promover a mobilidade e o desenvolvimento econômico e social da região. 

Espera-se que, com a elaboração do projeto executivo, haja uma melhoria 

significativa na qualidade das estradas vicinais, resultando em redução do 

tempo de deslocamento, aumento da segurança viária e facilitação do 

transporte de produtos agrícolas. Esses benefícios, por sua vez, podem 

gerar um impacto positivo no custo-benefício da contratação, ao promover 

o desenvolvimento sustentável e melhorar a qualidade de vida da 

população local. 

 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A definição de requisitos claros e objetivos é essencial para garantir que a 

contratação atenda às necessidades específicas do projeto, assegurando a 

qualidade e a efetividade das obras e serviços de engenharia em estradas 

vicinais no município de Caraubas do Piaui - PI. 

• Experiência Comprovada: A empresa contratada deve possuir 

experiência comprovada na elaboração de projetos executivos para obras 

de engenharia em estradas vicinais, com pelo menos três projetos 

concluídos nos últimos cinco anos. 

• Equipe Técnica Qualificada: A equipe responsável deve incluir, no 

mínimo, um engenheiro civil com registro ativo no CREA e experiência em 

projetos similares, além de outros profissionais especializados conforme a 
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complexidade do projeto. 

 

• Conformidade com Normas Técnicas: O projeto executivo deve ser 

elaborado em conformidade com as normas técnicas vigentes, incluindo as 

diretrizes do DNIT e ABNT, garantindo a segurança e durabilidade das 

obras. 

• Estudos Topográficos Detalhados: A solução contratada deve incluir a 

realização de estudos topográficos detalhados, assegurando a precisão e 

adequação do projeto ao terreno. 

 

• Análise de Impacto Ambiental: Deve ser realizada uma análise de 

impacto ambiental, com propostas de mitigação de impactos negativos, 

conforme exigências legais e ambientais. 

 

• Cronograma de Execução: O projeto deve incluir um cronograma 

detalhado de execução das obras, com etapas claramente definidas e 

prazos realistas. 

 

• Custo-Benefício: A proposta deve demonstrar um equilíbrio adequado 

entre custo e benefício, garantindo a viabilidade econômica do projeto sem 

comprometer a qualidade. 

 

• Relatórios e Documentação Completa: Todos os relatórios e 

documentos técnicos devem ser entregues em formato digital e impresso, 

assegurando clareza e acessibilidade das informações. 

 

• Suporte Técnico: A empresa deve oferecer suporte técnico durante a 

fase de execução das obras, para esclarecimentos e ajustes necessários no 

projeto. 
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• Plano de Segurança: O projeto deve incluir um plano de segurança 

detalhado, abordando medidas preventivas e corretivas para garantir a 

segurança dos trabalhadores e usuários das estradas. 

 

 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCAL ESPECIALIZADA 

 

Descrição: Contratação de uma empresa local especializada na elaboração 

de projetos executivos para obras em estradas vicinais, com experiência 

comprovada na região. 

 

Vantagens: 

• Conhecimento das condições locais e peculiaridades do terreno. 

• Facilidade de comunicação e acompanhamento presencial. 

• Estímulo à economia local e geração de empregos na região. 

• Possibilidade de prazos de implementação mais curtos devido à 

proximidade. 

Desvantagens: 

• Limitação na escolha de empresas com experiência específica em projetos 

de grande escala. 

• Possível custo mais elevado devido à menor concorrência local. 

• Risco de menor inovação tecnológica se comparado a empresas de outras 

regiões. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NACIONAL COM EXPERIÊNCIA EM PROJETOS 

SIMILARES 
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Descrição: Contratação de uma empresa nacional com histórico 

comprovado em projetos de engenharia para estradas vicinais em diversas 

regiões do país. 

Vantagens: 

• Experiência consolidada em projetos de similar complexidade e escopo. 

• Acesso a tecnologias avançadas e práticas inovadoras. 

• Capacidade de mobilizar recursos e equipes especializadas rapidamente. 

 

Desvantagens: 

• Custos adicionais com deslocamento e logística. 

• Menor conhecimento das especificidades locais. 

• Risco de comunicação menos eficiente devido à distância. 

 

PARCERIA COM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 

Descrição: Estabelecimento de parceria com universidades ou institutos de 

ensino superior que possuam cursos de engenharia civil, para elaboração 

do projeto executivo. 

Vantagens: 

• Acesso a conhecimento acadêmico atualizado e inovador. 

• Possibilidade de custos reduzidos devido à natureza colaborativa. 

• Contribuição para a formação prática de estudantes e desenvolvimento 

acadêmico. 

Desvantagens: 

• Possível falta de experiência prática em projetos de grande escala. 

• Prazos de implementação podem ser mais longos devido à natureza 

acadêmica. 

• Necessidade de supervisão rigorosa para garantir a qualidade do projeto. 
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UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE ENGENHARIA PARA PROJETO 

COLABORATIVO 

 

Descrição: Uso de plataformas de software colaborativo para engenharia, 

permitindo a participação de múltiplos profissionais de diferentes 

localidades no desenvolvimento do projeto. 

 

Vantagens: 

• Flexibilidade e rapidez na elaboração e revisão de projetos. 

• Redução de custos com deslocamentos e reuniões presenciais. 

• Facilidade de integração de profissionais com diferentes expertises. 

Desvantagens: 

• Dependência de infraestrutura tecnológica robusta e estável. 

• Risco de problemas de comunicação e coordenação entre equipes 

remotas. 

• Necessidade de treinamento específico para uso eficaz das plataformas. 

 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

 

A solução escolhida para a elaboração do projeto executivo de execução de 

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no município de 

Caraubas do Piaui - PI apresenta um desempenho técnico esperado de alta 

qualidade, garantindo que as especificações do Termo de Referência sejam 

rigorosamente atendidas. A compatibilidade com a infraestrutura 

existente é assegurada, pois o projeto será desenvolvido considerando as 

condições locais e os objetivos da Prefeitura Municipal de Caraubas/PI, 

promovendo melhorias significativas na mobilidade e acessibilidade da 
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região. A facilidade de implementação é um ponto forte, uma vez que a 

empresa contratada terá expertise comprovada em projetos similares, o 

que facilita a adaptação e execução das obras conforme planejado. Além 

disso, a solução é escalável, permitindo ajustes futuros para atender a 

demandas crescentes ou novas necessidades que possam surgir. 

Do ponto de vista operacional, a solução oferece manutenção e suporte 

contínuos, garantindo a confiabilidade e a continuidade do funcionamento 

das estradas vicinais após a conclusão das obras. A adaptabilidade ao 

contexto local é um diferencial, pois a empresa selecionada terá 

conhecimento das particularidades regionais, o que é crucial para o 

sucesso do projeto. A continuidade operacional é assegurada por meio de 

um planejamento detalhado que inclui cronogramas e estratégias de 

mitigação de riscos, minimizando interrupções e garantindo a entrega 

dentro dos prazos estabelecidos. 

 

Economicamente, a solução apresenta um excelente custo-benefício em 

comparação com alternativas disponíveis no mercado. A escolha por uma 

empresa especializada permite otimizar recursos, reduzindo desperdícios e 

custos indiretos associados a retrabalhos ou falhas na execução. O retorno 

esperado sobre o investimento é significativo, pois a melhoria das estradas 

vicinais impulsionará o desenvolvimento econômico local, facilitando o 

escoamento de produtos e o acesso a serviços essenciais. A eficiência 

administrativa será aprimorada, uma vez que a execução do projeto 

dentro dos parâmetros estabelecidos reduzirá a necessidade de 

intervenções corretivas futuras. 

 

No que diz respeito ao interesse público, a solução contribui de forma 

eficaz para atender as necessidades da população, melhorando a 

infraestrutura de transporte e promovendo o desenvolvimento 
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socioeconômico da região. A escolha desta alternativa se mostra mais 

adequada em relação às demais opções, pois combina expertise técnica, 

eficiência econômica e compromisso com o interesse público. A viabilidade 

do projeto é garantida pela capacidade da empresa em executar obras de 

alta qualidade, respeitando prazos e orçamentos, o que reforça a confiança 

na solução escolhida para atender às demandas do município de Caraubas 

do Piaui - PI. 

 

 

QUANTITATIVOS E VALORES 

 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

  

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ total 

1 

Contratação De Empresa 

Para Elaboração de 

Projeto Executivo de 

Execução de Obras e 

Serviços de Engenharia 

em Estradas Vicinais, 

Conforme Convênio Nº 

981915/2025/MAPA, no 

Município de Caraubas do 

Piaui - PI, Conforme 

Especificações do Termo 

De Referência. 

Serviço 1 
R$ 

28.000,00 
R$ 28.000,00 

Valor Total R$ 28.000,00 

 

 

 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação não será parcelada. 

A opção de não parcelar a contratação para a elaboração do projeto executivo 

de execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no 

município de Caraubas do Piaui - PI, conforme o convênio estabelecido, é a 

mais adequada devido à necessidade de garantir a uniformidade técnica e a 

coerência do projeto. Ao centralizar a responsabilidade em uma única 

empresa, assegura-se que todas as etapas do projeto sejam desenvolvidas de 

forma integrada, evitando inconsistências e descontinuidades que poderiam 

surgir caso diferentes empresas fossem responsáveis por partes distintas do 

projeto. 

 

Além disso, a contratação integral favorece a economia de escala, permitindo 

uma negociação mais vantajosa em termos de custo e prazo. A empresa 

contratada terá uma visão completa do projeto, o que facilita a otimização de 

recursos e a coordenação das atividades, resultando em maior eficiência e 

potencial redução de custos. Essa abordagem também simplifica a gestão do 

contrato, uma vez que a administração pública terá um único ponto de contato 

para monitorar o progresso e resolver eventuais problemas, garantindo maior 

controle e transparência. 

Por fim, a escolha de não parcelar a contratação atende ao interesse 

público ao assegurar que o projeto seja executado de forma coesa e 

dentro dos padrões de qualidade exigidos. A responsabilidade técnica 

concentrada em uma única empresa minimiza riscos de falhas e 

retrabalhos, garantindo que as obras nas estradas vicinais sejam 

concluídas de maneira eficiente e eficaz, beneficiando diretamente a 

população local com melhorias na infraestrutura de transporte. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 
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A contratação da empresa para elaboração do projeto executivo visa 

alcançar resultados específicos que garantam a maximização dos benefícios 

e a eficiência na execução das obras de engenharia em estradas vicinais no 

município de Caraubas do Piaui - PI. 

Economicidade: 

A solução proposta busca maximizar o custo-benefício ao garantir que o 

projeto executivo seja elaborado com precisão, minimizando retrabalhos e 

desperdícios durante a fase de execução das obras. A escolha de uma 

empresa especializada permite a utilização de técnicas avançadas e 

otimização dos recursos financeiros disponíveis, assegurando que o 

investimento seja aplicado de forma eficiente. 

Otimização de recursos: 

A contratação da empresa especializada promove uma melhor alocação de 

recursos humanos, materiais e financeiros. A expertise técnica da empresa 

contratada assegura que os recursos sejam utilizados de maneira racional, 

evitando desperdícios e garantindo que os materiais sejam aplicados de 

forma adequada e no momento certo. 

 

Eficiência e eficácia: 

 

A elaboração de um projeto executivo detalhado e bem estruturado 

contribui para a melhoria na prestação dos serviços, permitindo uma 

execução mais rápida e com menos interrupções. A racionalização dos 

processos proporcionada pelo projeto executivo resulta em um fluxo de 

trabalho mais eficiente, assegurando que os objetivos da contratação 

sejam alcançados com eficácia. 
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Indicadores ou metas mensuráveis: 

 

- Redução de 20% no tempo de execução das obras em comparação com 

projetos anteriores sem planejamento executivo detalhado. 

- Diminuição de 15% nos custos totais do projeto devido à redução de 

retrabalhos e otimização de recursos. 

- Aumento de 25% na produtividade da equipe de execução, medido 

pelo número de quilômetros de estrada concluídos por mês. 

- Satisfação dos usuários das estradas vicinais, com meta de 80% de 

aprovação em pesquisa de opinião pós-obra. 

Esses indicadores permitirão aferir futuramente a realização dos resultados 

pretendidos, assegurando que a contratação atenda aos objetivos 

estabelecidos de forma eficaz e econômica. 

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

 

Para viabilizar a elaboração do projeto executivo de execução de obras e 

serviços de engenharia em estradas vicinais no município de Caraubas, é 

essencial garantir que a empresa contratada tenha acesso a dados 

topográficos e geotécnicos atualizados da região. Isso pode exigir a 

realização de levantamentos de campo, utilizando tecnologias como drones 

ou equipamentos de GPS de alta precisão, para assegurar a precisão dos 

dados coletados. Além disso, é necessário verificar a disponibilidade de 

infraestrutura logística para o transporte de equipamentos e pessoal até as 

áreas de difícil acesso, garantindo que as operações de campo sejam 

realizadas de forma eficiente. 

Outra providência crucial é a obtenção de licenças ambientais e 
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autorizações necessárias para a realização de estudos e intervenções nas 

áreas de estradas vicinais. Isso inclui a análise de possíveis impactos 

ambientais e a implementação de medidas mitigadoras, conforme exigido 

por órgãos ambientais competentes. A empresa deve estar preparada para 

atender a essas exigências, garantindo que o projeto esteja em 

conformidade com as normas ambientais vigentes. 

Por fim, é importante assegurar que a equipe técnica da empresa 

contratada possua a capacitação adequada para desenvolver o projeto 

executivo conforme as especificações do termo de referência. Isso pode 

incluir a necessidade de treinamentos específicos ou a contratação de 

especialistas em determinadas áreas de engenharia, como pavimentação e 

drenagem, para garantir a qualidade e a eficácia do projeto elaborado. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

 

A solução escolhida para a contratação de uma empresa para elaboração 

de projeto executivo de execução de obras e serviços de engenharia em 

estradas vicinais no município de Caraubas do Piaui - PI é autossuficiente e 

não depende de contratações adicionais. 

A elaboração do projeto executivo é uma atividade especializada que 

envolve o levantamento de dados, estudos técnicos e a criação de 

documentos que detalham as especificações necessárias para a execução 

das obras. Este processo é independente e não requer serviços correlatos, 

como manutenção ou aquisição de insumos, pois se trata de uma fase 

preliminar e preparatória para a execução das obras. 

 

Além disso, a atividade de elaboração do projeto não necessita de 
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adequações prediais ou peças de reposição, já que é um trabalho 

essencialmente intelectual e técnico, realizado por profissionais 

qualificados. Portanto, não há necessidade de contratações correlatas para 

que a solução funcione plenamente. 

 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

Impactos Ambientais Identificados Desmatamento e Alteração do Solo 

A construção de estradas vicinais pode exigir a remoção de vegetação 

nativa e alterações significativas no solo, afetando a biodiversidade local. 

Erosão e Assoreamento 

A movimentação de terra e a remoção de vegetação podem aumentar o 

risco de erosão e assoreamento de corpos d'água próximos. 

Poluição Sonora e Emissão de Poeira 

Durante a construção, o uso de máquinas pesadas pode gerar ruído e 

poeira, impactando a qualidade do ar e o bem-estar das comunidades 

locais. 

Consumo de Recursos Naturais 

O uso de materiais como areia, brita e água pode impactar os recursos 

naturais locais. Medidas Mitigadoras Propostas 

Planejamento de Rotas e Minimização de Desmatamento 

Realizar um estudo prévio para planejar rotas que minimizem a 

necessidade de desmatamento e preservem áreas sensíveis. 

 

Controle de Erosão 

Implementar barreiras de contenção e técnicas de plantio de vegetação 

para estabilizar o solo e reduzir a erosão. 

Gestão de Ruído e Poeira 
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Utilizar equipamentos com controle de emissão de ruído e implementar 

medidas de supressão de poeira, como aspersão de água. 

 

Uso Eficiente de Recursos 

Priorizar o uso de materiais reciclados e fontes de água sustentáveis, além 

de otimizar o uso de recursos naturais. 

 

Viabilidade Local 

Considerar a formação de consórcios regionais para a gestão de resíduos e 

compartilhamento de recursos, aproveitando a infraestrutura disponível no 

município. 

Licenciamento Ambiental 

Verificar a necessidade de licenciamento ambiental e definir claramente se 

a responsabilidade será da Administração ou do contratado, garantindo o 

cumprimento das exigências legais. 

 

CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é 

viável e tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, 

podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2724/2026 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CARAÚBAS 

DO PIAUÍ –PI E EMPRESA 

..................................................... 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ(PI), inscrito no 

CNPJ nº 01.612.617/0001-20, com sede administrativa na Av. Felinto Tomaz, 240, Centro, 

CEP.: 64.233-000, Caraúbas do Piauí(PI), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Governo e Infraestrutura e Saneamento, Sr. JOÃO COELHO SANTANA, brasileiro, maior, 

inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado em Caraúbas do Piauí/PI, 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa____________________________, inscrita no CNPJ nº 
_________________________, com sede na __________________________________, 

neste ato representado por seu titular o(a)  Sr.(a) _________________________, 

brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº __________________, residente e domiciliado na 

_________________________, doravante denominada de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Processo  de dispensa nº 008/2026, regulado 

pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 
1.1 ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUI – 

PI, CONFORME CONVÊNIO Nº 981925 – MINIESTÉRIO DA AGRICULTURA. 

 

 

2.1  Os serviços ora contratados foram objeto de procedimento de Dispensa 

Eletrônica nº 008/2026, conforme autorização da autoridade competente, com 
fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.1  Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-

se o que dispõe a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de 
direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso III. 

 
4.1  O objeto será executado mediante emissão de Ordem de Serviço, observadas as 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7. CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

condições, prazos, especificações técnicas e demais obrigações previstas no Termo de 
Referência, na proposta da contratada e nos demais documentos integrantes do 
processo, sendo acompanhado, fiscalizado e recebido pelo setor competente da 
Administração, conforme determinações da lei nº 14.133/2021, contidas no Capítulo 
VI do Art. 115 a 123. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO 
PAGAMENTO 

 

5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ xxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxx) durante a vigência do contrato, conforme os preços constantes na 

proposta apresentada. 

5.2 O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 

5.3 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 
danota fiscal/fatura, estando à mesma devidamente atestada pelo setor 

competente. 

5.4 Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento 
sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

5.6 Este contrato não sofrerá reajuste de preços. 

5.7 Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capítulo X 
do art.141 á 150 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.1 As despesas decorrentes da presente Dispensa de licitação e l e t r ô n i c a  
correrão, conforme a seguinte dotação orçamentária para o exercício de exercício 

de 2026, MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, oriundos do Projeto /Atividade: xxx; Elemento 

de Despesa: xxx; Fr: xxx. 

 

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1 - Emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela 

autoridade competente; 

7.2.2 Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 

Contrato; 

7.2.3 Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 

Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1 Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta 

8.1.2 Executar os serviços do contrato de acordo com a necessidade e 

conveniência da Administração; 

8.1.3 Entregar o objeto 
do contrato em estrita concordância com as  especificações constantes do 
Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 008/2026. 
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8.1.4 Corrigir, revisar ou reapresentar, às suas expensas e no prazo determinado 
pela Administração, os serviços ou produtos técnicos que apresentarem vícios, falhas 
ou desconformidades em relação às especificações do Termo de Referência, da 
proposta e do contrato; 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 

8.1.6 Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução 

do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes 

ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e 

trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

8.1.7 Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação 

trabalhista e securitária regulares; 

8.1.8 Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação. 

8.1.9 Fornecer à CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do 
objeto deste contrato. 

 
 9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

9.1 O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos 

motivos dispostos na Lei nº 14.133, conforme estabelecido na Seção VI Título 3 
Capítulo VIII, sob qualquer uma das formas descritas na mesma lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO 

10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente 

termo será publicado em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto 

no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, podendo ainda, ser 

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência 

deste Município, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 0 1 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

12.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

12.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 

12.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 

com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De 
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acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

 
13.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da 
falta ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2 Em caso de aplicação de multa, esta será calculada na forma do contrato, 
não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor celebrado, observadas as infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de 
força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pela 
CONTRATANTE. 

13.4 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos 
ou cobradas judicialmente. 

 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS  

14.1 Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei nº 14.133/2021, 

cabem os recursos dispostos no seu capítulo II art 165. 

 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÃO  

15.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 

contrato, a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 008/2026, bem como à 

proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo 

Administrativo e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 

 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Bu r i t i  do s  Lope s , Estado Piauí, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 
lavrado em duas vias assinam as partes abaixo. 

 

 

Caraúbas do Piauí (PI), .......... de...................... de 2026. 

 
 

 

 

JOÃO COELHO SANTANA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO 
CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS 

 

 
_______________________                       ______________________ 

CPF Nº                                                   CPF Nº 

 


